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DECRETO n.º   3.553,   de  14  de  Dezembro  de  2.015. 
 
 
 
 

“Declara Ponto Facultativo aos Servidores Públicos 
Municipais as datas especificadas”. 

 
 
 

   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 87, 

Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 
 
 

   DECRETA: 
 
 

   Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo aos Servidores 

Públicos Municipais os  dias 24 e  31 de Dezembro de 2015, com exceção dos 

serviços essenciais que trabalharão no seu período normal. 
 

 

                                Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

   Cachoeira de Minas,   14  de  Dezembro   de  2.015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO TENÓRIO DIONÍSIO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 


